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S U M Á R I O 

Ministério da Justiça. 

Diploma Ministerial n.° 42/89: 

Determina a entrada em funcionamento dos Tribunais Mili-
tares das províncias de Niassa, Nampula, Sofala e Maputo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Diploma Ministerial n.° 42/89 

de 28 de Junho 

A Assembleia Popular, na sua 2a e 3 a Sessões da se-
gunda legislatura realizadas em Setembro e Dezembro de 
1987, aprovou respectivamente a Lei sobre a Organização 
dos Tribunais Militares e a Lei dos Crimes Militares 

Considerando que a Lei dos Crimes Militares entrara 
em vigor a 1 de Julho de 1988, 

Usando das competências que me são atribuídas pelo 
artigo 21 da Lei n.° U /87 , 

Determino. 

1 Entram em funcionamento a partir do dia 1 de Julho 
de 1988 os Tribunais Militares de Província nas Pro-
víncias de 

— Niassa. 
— Nampula 
— Sofala. 
— Maputo 

2 São criadas no Tribunal Militar Provincial de Maputo 
três Secções, designadamente a 1a, 2 a e 3 a 

3 Transitoriamente, o Tribunal Militar Provincial de 
Nampula terá jurisdição nas províncias de Nampula e Cabo 
Delgado, o Tribunal de Sofala nas Províncias de Sofala, 
Manica, Tete e Zambézia e o Tribunal de Maputo, nas 
províncias de Maputo, Gaza e Inhambane. 

4 Entrarão também em funcionamento a partir do dia 
1 de Julho de 1988, os Tribunais Militares de Brigada, a 
saber 

1 a Brigada, com sede em Boane, 
8a Brigada, com sede em Chókwè, 
4.a Brigada, com sede em Tete 

5 Os Tribunais de Brigada terão a sua jurisdição sobre 
toda a faixa de responsabilidade da respectiva Brigada 

Ministério da Justiça, em Maputo, 26 de Junho 
de 1988 — O Ministro da Justiça, Ussumane Aly Dauto 


